
 

 

       GEOMIN – SECÇÃO DE MINAS DA APPI 

 

 

PROGRAMA DE ACÇÃO DA LISTA ELEITA PARA O TRIÉNIO 2007/2010 

 

1. Desenvolver a investigação, inventariação e as iniciativas de defesa, conservação, 

valorização e reutilização do património geomineiro e minero-metalúrgico; 

 

2. Ampliar e reforçar o papel da GeoMin-APPI no âmbito institucional, associativo e 

científico, a nível nacional e internacional; 

 

3. Estabelecer contactos com autarquias, empresas e outras entidades públicas ou 

privadas, tendo em vista a celebração de protocolos destinados ao estudo, 

inventariação, conservação, valorização e reutilização do património geomineiro e 

minero-metalúrgico; 

 

4. Captar fontes de financiamento para a actividade da GeoMin-APPI, não apenas no 

âmbito dos protocolos com instituições públicas e privadas, mas também no apoio a 

projectos específicos da Secção, quer no domínio dos fundos comunitários, quer no 

domínio da política de emprego e de formação profissional; 

 

5. Promover a angariação de novos sócios enquadrada nos projectos da GeoMin-APPI 

e na colaboração prestada por investigadores e estudiosos ou pessoas sensibilizadas 

para esta área; 

 

6. Desenvolver o contacto entre os associados e estimular a troca de informações a 

partir dos seus interesses específicos, no quadro da GeoMin-APPI e, também, da 

APPI, nomeadamente através da colaboração em projectos a desenvolver pela 

Secção; 



 

7. Organizar e participar em encontros científicos que promovam o conhecimento 

sobre o património geomineiroe minero-metalúrgico, assim como o debate sobre a 

situação destas áreas científicas; promover pelo menos um evento anual (colóquio, 

conferência, encontro, seminário) para debater o objecto de estudo da GeoMin-APPI; 

caso seja possível, todos os encontros e/ou reuniões da GeoMin-APPI deverão 

realizar-se em locais com elevada relevância do ponto de vista do património 

geomineiro e minero-metalúrgico; 

 

8. Intervir publicamente em defesa da actividade mineira e do património geomineiro 

e minero-metalúrgico, nomeadamente aquele que se encontra em situação de risco; 

 

9. Estabelecer formas de colaboração com instituições de investigação ou outras, 

visando o estudo e a promoção do património geomineiro e minero-metalúrgico; 

 

10. Colaborar regularmente na revista Arqueologia Industrial, no boletim informativo 

Património Industrial e no website da APPI, nos quais a GeoMin-APPI disporá de 

espaços próprios. No caso do website, a GeoMin-APPI centralizará e divulgará as 

actividades dos seus membros, assim como notícias de interesse relativas a esta 

área. 

 

11. Desenvolver os esforços necessários para a elaboração do espaço próprio de 

Internet, anteriormente referido, e também criar um logótipo. Para este último, 

promover-se-á, logo que possível, um “concurso de ideias” entre os associados da 

GeoMin-APPI. 

 

12. Promover a participação da GeoMin-APPI em eventos ligados à comemoração do 

“Ano Internacional do Planeta Terra”. 

 

 


